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ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00201/2019-CPL

1151-

TERMO DE CONTRATOQUE ENTRE SI CELEBRAMA FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITAPOROROCAE DENTALCOSTA PRODUTOSODONTOLOGICOSLTDA, PARA FORNECIMENTO
CONFORMEDISCRIMINADONESTE INSTRUMENTONA FORMAABAIXO:

Pelo presente inst-rumento particular .de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de
Itapororoca Rua Frei Damião de Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
12.099.621/000'1-53, neste ato representado pelo Secretário e Ges.tor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca Ronaldo Mascena de Oliveira, Brasil.eira, Casado, Geografo, residente e domiciliado
na Rua Projetda, 6 Quadra J, Lote 6 Lot. Morada Nobre Itapororoca - PB, CPF n"
056.753.394-85, Carteira de Identidade n? 2213955 SSP/DF, doravante simplesment.e CONTRATANTE,
e do outro lado DENTALCOSTA PRODUTOSODONTOLOGICOSLTDA - R VIGARIO CALIXTO, 2118 - CATOLE -
CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ n'o 11.054.242/0001-84, neste ato representado por Demetrio Luiz
Quintans Meirâ, Brasileiro, Casado, Representante Comer c i.a l , residente e domiciliado na Rua
Manoel Alves de Oliveira, 860, Apto 301 - Catolé - Campina Grande - PB, CPF n° 060.812.144-43,
Carteira de Identidade n° 3131996 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATADO,decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiç5es
seguintes:

cLÂ,USULAPRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este corrt r ato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n? 00044/20l9, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nO. 028/2005, de 30
de Dezembro de 2005, Decreto Municipal n? . 00015, de 04 de Jan'eiro de 2013, e subsidiariamente
pela Lei Federal n? 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraç.ões posteriores, bem como a
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Aqui s i çõe s par ce Ladas de Materiais Odontológicos diversos
para melhor funcionamento e atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00044/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcl'ição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

o va l.o.r total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 803,30 (OITOCENTOS E TRÊS
REAIS E TRINTA CENTAVOS).

VENCEDOR:DENTALCOSTAPRODUTOSODONTOLOGICOSLTDA
CNPJ: li ,05,4.242/0001-84
ITEM ESPECIFlCAçAO . MARCA 1JNl:D.
2 Abridor de boca em borrac~ infantii - abridorjloDoNTOSUL(Unidade ",

de boca em borracha infantil-_---
34 Brocas Cirúrgicas
54 Carbono para ajuste oclusal
55 'Cavi tine' "
58 IColgadura para ex individual em aço

,cQlga~~a para rx individual~aço inox

MICRODONTUnidade -e

IODONTOSULunidade
'SSWHITE Unidade
-:PREVEN Unidadeinox

95 !Hidróxido de cálcio PA
96 Hollemback:3s
108Matriz O,5mm (tira de aço)
111'Óculos de proteção-ãüti-risco
147 Tricresol Po.rma.Lf.na
149 Verniz Forr,ador de Cavidade

IIO-DONTOSULIUnidade
.c.MSIFLEX Unidad~
,PREVEN- Unidade

--!-
SSPLUS Unidade
IODONTOSU'L'Frasco
SSWHITE Unidade

cLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO':

Os preÇos contratados são fixos pelo
65, §§ 5° e 6°, da Lei. 8.666/93 »
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67,60
54,80
45,20
32,20

158,00

803,3~
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OcO'rrendO'O'desequilíbrio econômico-financeirO' do contrato, pO'derá ser restabelecida a relaçãO'
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.66'6/93, mediante comprovação documental e requerimento exp.resso do Có ntrat.ado .

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:

As despesas cO'rrerão por cO'nta da seguinte dO'tação, cO'nstante dO' orçamenta vigente:

RecursO's Federais, Próprios e OutrO's dO'Município de ItaporO'rO'ca:
12.120 Fundo Municipal de Saude de ItaporO'raca
3390.30 Material de CGnsumo
3390.32 Material de DistribuiçãO' Gratuita

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

o pagamentO' será efetuadO' na TesO'uraria do Contratante, mediante prO'cessO' regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazO' de trinta dias, contados do períodO' de adimplementO'.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

o prazo máx i.mo para a execução
admi te prozrouacão nos casos
con~iderado a partir da emissãO'

do ob je t.o
previstos
do Pedido

O'ra cO'ntratadO', cO'nfO'rme suas características,
pe,la Lei 8.666/93, está abaixO' indicadO' e

de CO'mpra:

e que
será

Entrega: 10 (dez) dias

o prazo de vigência dG presente cO'ntratO'será determinadO': até o final do exercíciO' financeiro
de 2019, cO'nsideradO' da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o paqament;o relativo ao f or-neciment;o efetivamente r-eali.z.ado, de aoo r'do com as
respectivas cláusulas do presente cO'ntratO';

b Proporcionar ao contratado tO'dO'SO'Smeios necessários para o fiel fornecimentO' cO'ntratadO';

c _ NO'tificar o corrtrat.ado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
pr odut os , exercendo a mais ampla e .complet.a fi.scalização, o que não exime o cont.rat.ado de suas,
responsabilidades contratuais e legais.

d - Designar representantes com atribuições de Ges,tO're Fiscal deste contrato, nos t.ermc s da
norma vigente, especialmente para acomparrhar e fiscalizar a sua execucãc , respectivamente,
permi tida a corrt.rat ação de terceiros para assistência e subs i.d io de informações pe rt i.nent.es a

essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o f ornec i.merrto descri to na Cláusula corresporident,e do presente
contrato, dentre dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relaciO'nada ao objeto contratual, com observância aGS prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se PO'r todos O'S ônus e obrigações cO'ncernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as deapes as e compromissos assumidos, a qualquer
títulO', perante seus fornecedores O'U terceiros em razão da execução do O'bjetO',contratadO';

c Manter pr-eposto capac i tado e Ldône o, aceito pe Lo cont.rat.ant.e, quando da execução do
cO'ntrato, que o represente integralmente em todos os seus atO's;

d Permitir e facilitar a fiscalizaçãO' do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos sO'licitadO's;

e Será resPO'nsável pelos danos causados diretamente aO' Contratante
de corren tes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
responsabilidade a fiscalizaçãO' ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

O'U a terce iros ,
O'U reduz i.ndo essa

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no t.odo O'U em parte, O' ob j et.o deste Lristrume.nt.o,
sem a conhec i.merito e a devida autorização expressa do cont.rat.ant.er

g _ Manter, durante a vigência do corrtrat.o, em compatibilidade oom as obrigações assu
todas as condições de. hab i Litaç ão e qua Lí f i.caç ão exigidas no respectivo processo
apresentando ao Contratante os dO'cumentos necessários, sempre que sO'licitadO';

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:



Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno. direito, conforme o
disposto hos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

o Contratado fica obrigado a aceitar nas
supressões que se fizerem necessários, até
atualizado do contrato.

mesmas condições contratuais,
2'5% (vinte e cinco por cento)

os acréscimos ou
do valor inicial

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 11)0
A recus a injusta em deixar de cumprir as obrigações assum.idas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes. penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objetó ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do co.ntrato; d slmultane<;irnente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duaS) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - 03 de Outubro de 2019.

TESTEMUNHAS PELOCONTRATANTE

RONALDO
Secretário e Ge
Itapororoca
056.753.394-85

Munic de Saúde de


